	CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
	GABINETE DO VEREADOR RODRIGO BRAGA


anteprojeto de lei nº ________/2022
Cria o Fundo Municipal do Idoso, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Fica criado o Fundo Municipal do Idoso, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, com a finalidade de proporcionar os meios financeiros necessários para a implantação, manutenção e desenvolvimento de programas e ações dirigidos ao idoso, ressalvadas as políticas públicas de ação continuada, em especial aquelas afetas ao campo da assistência social, na forma definida pela Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que contam com recursos próprios.
[bookmark: _GoBack]Art. 2º. Constituem receitas do Fundo Municipal do Idoso: 
I - recursos provenientes dos Fundos Nacional e Estadual do Idoso; 
II - doações, legados e contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis que venha a receber de pessoa física ou jurídica, ou de organismos públicos ou privados, nacionais ou internacionais, que lhe venham a ser destinados;
III - valores das multas aplicadas no âmbito do Município de Sete Lagoas, em ações judiciais, por ofensa aos direitos assegurados ao idoso, fundadas em interesses difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos, protegidos pelo Estatuto do Idoso, inclusive as repassadas pela União e pelo Estado ao Município, nos termos da previsão constante do artigo 84 da Lei Federal nº 10.741, de 10 de outubro de 2003;
IV - contribuições de governos e organismos nacionais estrangeiros e internacionais; 
V - doações de contribuintes do Imposto sobre a Renda de Pessoas Físicas e Jurídicas, conforme disposto nos artigos 2º e 3º da Lei Federal nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, com a alteração introduzida pelo artigo 88 da Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, ou outros incentivos fiscais; 
VI - doações de recursos oriundos de benefício ou renúncia fiscal no âmbito municipal e estadual, que lhe venham a ser destinadas; 
VII - rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicações de capitais; 
VIII - receitas oriundas de alienação de bens inservíveis da Prefeitura da Cidade de Sete Lagoas, que lhe sejam destinadas; 
IX - outros recursos que lhe forem destinados.
Art. 3º. Os recursos que compõem o Fundo Municipal do Idoso serão depositados em conta específica mantida em instituição financeira, especialmente aberta para essa finalidade.
Art. 4º. As disciplinas sobre aplicação e movimentação de recursos, gestão, funcionamento, prestação de contas, vinculação, fontes de recursos, dentre outros procedimentos necessários a operacionalização do Fundo Municipal do Idoso que não forem tratados pela presente Lei serão definidos em regulamento.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 23 de setembro de 2022.
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RODRIGO BRAGA DA ROCHA
VEREADOR – PV



justificativa
O presente projeto de lei visa criar o FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO, com a finalidade de proporcionar os meios financeiros necessários para a implantação, manutenção e desenvolvimento de programas e ações dirigidos ao idoso.
Com a criação do Fundo, sociedade civil e empresas privadas poderão tomar iniciativas e alavancar doações para serem destinadas a programas que beneficiem e visem o bem-estar dos idosos. 
Grande parcela da população brasileira é idosa, o que não difere de nosso Município, razão pela qual, precisamos de um instrumento que possa captar e gerir recursos para melhorar a assistência a estas pessoas.
Pela importância que tem a população idosa para nosso município, solicito aos nobres pares a aprovação do projeto.
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